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ANEXO VI DA RESOLUÇÃO CS Nº XX/2015

PLANILHA PARA PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO POR ENCARGO DE CURSO OU CONCURSO

Valor do maior vencimento básico da administração pública federal (Portaria SEGEP/MPOG nº xx, de xx/xx/20xx): R$ 0,00

SERVIDOR MAT. SIAPE LOTAÇÃO
% Máxima por Valor Hora Hora Valor a TOTAL

hora trabalhada Trabalhada Trabalhada Receber

FULANO DE TAL XXXXXXX Reitoria Fiscalização 0,225 0,00 15,00 0,00
0,00

FULANO DE TAL XXXXXXX Reitoria Coordenação 0,3 0,00 15,00 0,00

CICLANO DE TAL XXXXXXX Campus Vitória 0,55 0,00 8,00 0,00 0,00

0 0,00 0,00 0,00

0 0,00 0,00 0,00

0 0,00 0,00 0,00

0 0,00 0,00 0,00

0 0,00 0,00 0,00

0 0,00 0,00 0,00

0 0,00 0,00 0,00

0 0,00 0,00 0,00

0 0,00 0,00 0,00

0 0,00 0,00 0,00

0 0,00 0,00 0,00

0 0,00 0,00 0,00

0 0,00 0,00 0,00

0 0,00 0,00 0,00

0 0,00 0,00 0,00

0 0,00 0,00 0,00

0 0,00 0,00 0,00

0 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0 0,00 38,00 0,00 0,00

.

OBS: O percentual máximo por hora trabalhada será incluído conforme as atividades constantes no Anexo I da Portaria MEC nº 1.084/2008 e do Decreto nº 6.114/2007 e na

Resolução Interna.

Vitória, xx de xxxxxxx de 20xx

Atenciosamente,

ATIVIDADE

Instrutoria em Curso de Desenvolvimento
e Aperfeiçoamento



Assinatura do responsável do curso ou concurso


	GECC

